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Em relação aos atestados de capacidade técnica para comprovação de aptidão para prestação de

serviços, os mesmos devem comprovar capacidade de gestão de mão-de-obra, podendo ser atestados

de limpeza, portaria, etc?



Conforme Item 8.28 do TR, para fins da comprovação de que trata o item 8.27 (qualificação técnico-

profissional), os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas:

8.28.1. prestação de serviços contínuos de copeiro;

8.28.2. prestação de serviços contínuos de motorista categoria D.

Deverão ainda comprovar a experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito

o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem

ininterruptos (subitem 8.28.3) e comprovar que já executou contrato(s) com um mínimo de 50%

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados (subitem 8.28.4).

Logo, não serão considerados atestados de capacidade técnica que não digam respeito a serviços de

copeiro e motorista Categoria D.
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